
Estado do Maranhão
PreÍeitura Municipal de Santa lnês
Avenida Luis Muniz, 1oo5 - Centro
Santa lnês - MA

LEI N" 78O DE 02 DE JULHO DE 2024.

PRORROGÁ O PROGRAMA "BOLSA
CATADOR" CRIADO PEIÀ LEI 757 DE
06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO DII,INICIPAT DE SÂITTA II{ÊS, ESTADO DO MARANHÃO
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS APRoVA E EU SANCIoNo A
SEGUINTE LEI:

Art. 1" - Fica prorrogado por O6 (seis) meses o perÍodo estabelecido no §
l" do arligo 3" da Lei 757 de 06 de dezembro de 2023 para a concessão
do Programa "BOLSA CATADOR".

Àrt. 2" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer as
alterações necessárias no PPA - Plano Plurianual e na LDO - L.ei de
Diretrizes Orçamentárias no que eventualmente estiver em desacordo
com esta [Éi.

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INES, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 02 DE JULHO DE 2024.
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